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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO PLOA

	Nº. da Emenda
	    Tipo da Emenda:

	
	           118
	      
MODIFICATIVA


	Autor da Emenda:


	Vereador José Clemente da Silva Corrêa - PDT


	Órgão

	Código
	Descrição

	12.365.4138.4.212.000
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS. ATENDER A DEMANDA COM COMPRAS DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE,


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	09.01
	Secretaria Municipal de Educação


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	
	
	
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS. ATENDER A DEMANDA COM COMPRAS DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE.


	Descrição do Programa

	


	Descrição da Ação

	 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS. ATENDER A DEMANDA COM COMPRAS DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE.


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:


	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS. ATENDER A DEMANDA COM COMPRAS DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE. GARANTIR E DISPONIBILIZAR MATERIAIS E RECURSOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. GARANTIR E DISPONIBILIZAR  MATERIAIS E RECURSOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS PARA O ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. GARANTIR E DISPONIBILIZAR MATERIAIS E RECURSO DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS VOLTADOS À CULTURA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA, À PREVENÇÃO E AO COMBATE À VIOLÊNCIA E AO USO DE DROGAS, AOS DIREITOS HUMANOS, À PREVENÇÃO E AO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS, MULHERES E IDOSOS. GARANTIR E DISPONIBILIZAR MATERIAIS E RECURSOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS PARA AS AÇÕES DA SEMANA MUNICIPAL MARIA DA PENHA, PROGRAMA QUEBRANDO O SILÊNCIO E PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Justificativa:
1.  O art. 12, X, da Lei Federal nº 9.304/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) afirma que compete aos estabelecimentos de ensino “estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas” e, por isso, é fundamental a garantia de recursos e materiais didático-pedagógicos às escolas municipais.
2. Já o art. 26, § 9º, da Lei Federal nº 9.394/1996, determina que os currículos escolares contemplem “ Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais”, demonstrando a necessidade da garantia de materiais e recursos didático-pedagógicos às escolas municipais.
3. A  Lei Municipal nº 5.208 – de 23 de março de 2021, que  instituiu a Semana Maria da Penha, na Rede Municipal de Educação de Uruguaiana, tem como um dos objetivos “incentivar a adoção de estratégias e atividades pedagógicas que favoreçam a prevenção e o enfrentamento à violência contra a mulher e o respeito aos direitos humanos em nossa sociedade”.
4. A Lei Municipal nº 4.835 – de 8 de novembro de 2017, que instituiu o Programa Quebrando o Silêncio, afirma que um dos objetivos do programa é “disponibilizar às famílias, aos pais, aos filhos, aos educadores e aos alunos informações para a prevenção e o combate ao abuso e à violência, esclarecendo quanto aos direitos e alertando quanto à necessidade de buscar junto aos órgãos competentes o apoio necessário”.
5. A Lei Municipal nº 4.015 – de 30 de dezembro de 2010, afirma que o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – PROERD “será desenvolvido durante o ano letivo, na zona urbana e rural do município de Uruguaiana”.
6.   O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que sua proposição leva em conta a ampliação dos materiais e recursos didático-pedagógicos para o atendimento aos estudantes com necessidades específicas nas salas de recursos multifuncionais, para o apoio e o atendimento aos estudantes com transtorno do espectro autista, para as ações e projetos de enfrentamento e combate à violência, ao preconceito, ao racismo e à intolerância e encontra amparo na legislação federal e municipal.



Vereador José Clemente da Silva Corrêa
                                                                                                Bancada do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





